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Ofício 15/2026                                               Curitiba, 20 de março de 2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor 
Des. Luciano Carrasco Falavinha Souza 
Presidente do TER/PR 
Curitiba  – PR 
Assunto: Encaminhamento de Pauta de Reivindicações e Proposições da Categoria 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

O SINJUSPAR – Sindicato dos Servidores da Justiça Federal e 

Eleitoral no Estado do Paraná, no exercício de sua missão constitucional de defesa dos 

direitos e interesses da categoria, aproveita a oportunidade desta reunião para formalizar 

os pleitos e preocupações dos servidores desta egrégia Corte, conforme os pontos abaixo 

elencados: 

1. Entrega da Carta do ENEJE 

Fazemos a entrega formal da Carta do Encontro Nacional de 

Servidores da Justiça Eleitoral (ENEJE), realizado nos dias 28/02 e 01/03/2026, 

documento que consolida as diretrizes e anseios da categoria em âmbito nacional, visando 

o fortalecimento da Justiça Eleitoral. 

2. Participação sindical em posses e treinamentos 

Solicitamos que o Sindicato seja formalmente comunicado acerca 

das cerimônias de posse de novos servidores e que lhe seja garantido espaço de 

participação nos cursos de ambientação e treinamentos gerais (kick-off, Prepara e outros), 

de ao menos 30 minutos de apresentação do Sinjuspar. O objetivo é promover a integração 

institucional e apresentar o papel do Sindicato desde o ingresso do servidor na carreira e 

fomentar novas filiações dentre os servidores ativos e inativos. 

3. Manutenção do modelo de teletrabalho e trabalho híbrido 

Pugnamos pela manutenção do atual sistema de teletrabalho e 

trabalho híbrido, ao menos para servidores que já foram contemplados por essas 

modalidades. Entendemos que o modelo vigente equilibra com excelência a 
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produtividade institucional e a qualidade de vida do servidor, não havendo razões fáticas 

que justifiquem retrocessos neste regime. 

4. Pagamento de substituições de chefia 

Requeremos a revisão da Resolução TRE/PR nº 923/2023 e 

outros instrumentos legais que dispõe sobre o instituto da substituição de forma a permitir 

que os servidores substitutos recebam a remuneração devida pelo cargo/função 

substituída durante todo o período de substituição, independente da motivação da 

ausência da chefia. O intuito é que haja o reconhecimento e o devido pagamento das 

substituições exercidas pelos servidores substitutos no exercício do cargo de direção ou 

chefia, garantindo a justa contraprestação pelo trabalho realizado, seja em razão de 

revezamento nos períodos de plantões obrigatórios no período eleitoral e plantões em 

recessos forenses. Ainda, o devido reconhecimento e pagamento dos dias de final de 

semana/feriados que estejam contemplados no período da substituição, independente da 

modalidade de afastamento do titular. 

5. Manutenção de servidores requisitados 

Tendo em vista que 2026 é ano eleitoral e há aumento de trabalho 

considerável para os servidores da Justiça Eleitoral, solicitamos a manutenção dos atuis 

servidores requisitados ao menos até o final do ano de 2026. Tal medida é essencial para 

garantir a continuidade dos serviços administrativos e jurisdicionais, além de equilibrar a 

força de trabalho para o período sazonal das Eleições, evitando a descontinuidade de 

fluxos de trabalho já estabelecidos e planejados para o pleito que se aproxima.  Ademais, 

a substituição de requisitados em ano eleitoral traz instabilidade nas equipes e prejuízos 

à saúde dos servidores do quadro, que desejam atender os eleitores com agilidade e a 

excelência da Justiça Eleitoral. 

6. Atenção aos Núcleos de Garantias 

Manifestamos a necessidade de um olhar atento da Administração 

aos servidores lotados nos Núcleos de Garantias, dada a especificidade e a carga de 

responsabilidade destas unidades, assegurando-lhes suporte estrutural e funcional 

adequado. 
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7. Servidores afastados por motivo de saúde 

A fim de colaborar com o regular funcionamento das atividades 

jurisdicionais, bem como criar uma politica de acompanhamento dos servidores afastados 

por motivos de saúde, em especial àqueles relacionados a saúde mental, solicitamos 

através de oficio, processo SEI 0006532-85.2026.6.16.8000, a quantificação dos 

servidores do TREPR que se encontram licenciados, porém ainda não obtivemos resposta. 

Dessa forma reiteramos o requerido, informando que termos conhecimento ao menos do 

numero de servidores nessa situação traz ao sindicato a possibilidade de poder criar 

mecanismos de auxilio e apoio aos colegas que necessitarem. 

 

Certos de que o diálogo e a mútua cooperação são o caminho para 

o fortalecimento deste Tribunal, colocamo-nos à disposição para o aprofundamento de 

cada um dos itens acima expostos. 

 

 

 

JONAS TOMAS RUPPERT 

Presidente Sinjuspar 


		2026-03-20T08:44:31-0300




